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O presente termo tem o objetivo de definir as obrigações do associado junto a CEABS, quanto a instalação do rastreador
no(s) veículo(s) acima citado(s), de acordo com o contrato comercial firmado entre a Globo e a CEABS, aceitando a
declaração de proponente que será assinada no ato da instalação, e dando ciência que:
Reconhece a necessidade de garantir, no ato da contratação dos serviços, a relação com a placa, assumindo qualquer
responsabilidade por eventual inexatidão de referida garantia;
Aceita assinar o(s) documento(s) que lhe será(ão) apresentado(s) no ato da instalação do equipamento, atestando sua
inequívoca ciência quanto ao serviço executado, podendo ainda se fazer representar por terceiro autorizado, mediante
prévia indicação da pessoa responsável ou, ainda, autorizando-o no ato da instalação, assumindo, em ambos os casos, as
obrigações contratuais em relação aos respectivos placa e equipamento;
Informar, no ato da contratação dos serviços, o nome e o telefone das “pessoas de emergência”, que serão contatadas em
caso de suspeita de sinistro ou qualquer outra situação emergencial, bem como providenciar a sua substituição, sempre que
julgar necessária;
Zelar pela integridade do equipamento e devolvê-lo à CONTRATADA em caso de rescisão, resilição ou término da vigência
do Contrato, por qualquer motivo, ou, ainda, da perda total ou substituição da placa. No caso de inutilização do equipamento
por motivo imputável ao associado e/ou terceiro que utilize a placa e/ou, ainda, na hipótese de o associado se negar a
devolver o equipamento ou não o fazer na data estipulada, a CONTRATADA poderá acionar judicialmente o associado para
ressarcimento dos prejuízos causados;
Cadastrar, após a instalação e habilitação do equipamento, o Login e Senha junto ao site da CONTRATADA ou através da
Central de Atendimento, para ter acesso aos serviços contratados;
Responsabilizar-se pelo fornecimento do seu login e senha a terceiros, estando ciente que, de posse deste, poderá a
pessoa solicitar através da central de Atendimento ou do site da CONTRATADA, serviços e produtos adicionais àqueles
contratados, os quais serão faturados ao associado;
Informar antecipadamente a venda da placa, solicitando a sua troca junto à CONTRATADA mediante reinstalação do
equipamento, ou a transferência da titularidade do Contrato ao novo proprietário. Em ambos os casos o associado deverá
enviar à CONTRATADA o requerimento específico devidamente assinado de modo a efetivar a solicitação – enquanto não
atendida a exigência, os serviços continuarão a ser prestados e o pagamento dos mesmos será devido;
Disponibilizar à CONTRATADA, de forma imediata, a placa para realização de manutenção nos equipamentos sempre que
a CONTRATADA informar a constatação de problemas com relação ao rastreamento e/ou aos equipamentos, estando
ciente que eventuais sinistros ocorridos com a placa durante o período em que a CONTRATADA aguarda disponibilização
para execução da manutenção não poderão ser atribuídos como sua responsabilidade, tampouco serão realizados
quaisquer descontos nas faturas e/ou mensalidades dos serviços contratados, referente ao aludido período;
Solicitar a retirada/desinstalação do equipamento e apresentar a placa no(s) local(is) indicado(s) pela CONTRATADA, ou
conforme definido pela equipe de agendamento da Central de Atendimento, ou ainda, no local solicitado pelo próprio
associado, desde que seja região com atendimento técnico, para execução do serviço.
Após sua inativação junto a associação, caso o associado não disponibilize o veículo e não devolva o equipamento no prazo
máximo de 30 (trinta) dias a contar do término da vigência do contrato, ou, ainda, da venda ou substituição da placa,
conforme aplicável, será interpretada como opção pela aquisição do equipamento, dando ciência e aceite quanto à
cobrança do valor deste, estando a CONTRATADA expressamente autorizada a converter automaticamente o comodato em
compra e venda, e emitir a nota fiscal e respectivas fatura e duplicata no valor do equipamento correspondente.

, de deRio das Pedras 04 Agosto 2023

Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 9CF3-5DB3-1103-0A8F.
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O presente termo tem o objetivo de definir as obrigações do associado junto a CEABS, quanto a instalação do rastreador
no(s) veículo(s) acima citado(s), de acordo com o contrato comercial firmado entre a Globo e a CEABS, aceitando a
declaração de proponente que será assinada no ato da instalação, e dando ciência que:
Reconhece a necessidade de garantir, no ato da contratação dos serviços, a relação com a placa, assumindo qualquer
responsabilidade por eventual inexatidão de referida garantia;
Aceita assinar o(s) documento(s) que lhe será(ão) apresentado(s) no ato da instalação do equipamento, atestando sua
inequívoca ciência quanto ao serviço executado, podendo ainda se fazer representar por terceiro autorizado, mediante
prévia indicação da pessoa responsável ou, ainda, autorizando-o no ato da instalação, assumindo, em ambos os casos, as
obrigações contratuais em relação aos respectivos placa e equipamento;
Informar, no ato da contratação dos serviços, o nome e o telefone das “pessoas de emergência”, que serão contatadas em
caso de suspeita de sinistro ou qualquer outra situação emergencial, bem como providenciar a sua substituição, sempre que
julgar necessária;
Zelar pela integridade do equipamento e devolvê-lo à CONTRATADA em caso de rescisão, resilição ou término da vigência
do Contrato, por qualquer motivo, ou, ainda, da perda total ou substituição da placa. No caso de inutilização do equipamento
por motivo imputável ao associado e/ou terceiro que utilize a placa e/ou, ainda, na hipótese de o associado se negar a
devolver o equipamento ou não o fazer na data estipulada, a CONTRATADA poderá acionar judicialmente o associado para
ressarcimento dos prejuízos causados;
Cadastrar, após a instalação e habilitação do equipamento, o Login e Senha junto ao site da CONTRATADA ou através da
Central de Atendimento, para ter acesso aos serviços contratados;
Responsabilizar-se pelo fornecimento do seu login e senha a terceiros, estando ciente que, de posse deste, poderá a
pessoa solicitar através da central de Atendimento ou do site da CONTRATADA, serviços e produtos adicionais àqueles
contratados, os quais serão faturados ao associado;
Informar antecipadamente a venda da placa, solicitando a sua troca junto à CONTRATADA mediante reinstalação do
equipamento, ou a transferência da titularidade do Contrato ao novo proprietário. Em ambos os casos o associado deverá
enviar à CONTRATADA o requerimento específico devidamente assinado de modo a efetivar a solicitação – enquanto não
atendida a exigência, os serviços continuarão a ser prestados e o pagamento dos mesmos será devido;
Disponibilizar à CONTRATADA, de forma imediata, a placa para realização de manutenção nos equipamentos sempre que
a CONTRATADA informar a constatação de problemas com relação ao rastreamento e/ou aos equipamentos, estando
ciente que eventuais sinistros ocorridos com a placa durante o período em que a CONTRATADA aguarda disponibilização
para execução da manutenção não poderão ser atribuídos como sua responsabilidade, tampouco serão realizados
quaisquer descontos nas faturas e/ou mensalidades dos serviços contratados, referente ao aludido período;
Solicitar a retirada/desinstalação do equipamento e apresentar a placa no(s) local(is) indicado(s) pela CONTRATADA, ou
conforme definido pela equipe de agendamento da Central de Atendimento, ou ainda, no local solicitado pelo próprio
associado, desde que seja região com atendimento técnico, para execução do serviço.
Após sua inativação junto a associação, caso o associado não disponibilize o veículo e não devolva o equipamento no prazo
máximo de 30 (trinta) dias a contar do término da vigência do contrato, ou, ainda, da venda ou substituição da placa,
conforme aplicável, será interpretada como opção pela aquisição do equipamento, dando ciência e aceite quanto à
cobrança do valor deste, estando a CONTRATADA expressamente autorizada a converter automaticamente o comodato em
compra e venda, e emitir a nota fiscal e respectivas fatura e duplicata no valor do equipamento correspondente.

, de deRio das Pedras 04 Agosto 2023

Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 9CF3-5DB3-1103-0A8F.


